
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis nºs 

10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 2006.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE APOIO À CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º Poderão ser beneficiárias do Programa de Apoio à Conservação Ambiental as 

famílias em situação de extrema pobreza que desenvolvam atividades de conservação nas 

seguintes áreas:  

 

I - Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável federais;  

II - projetos de assentamento florestal, projetos de desenvolvimento sustentável ou 

projetos de assentamento agroextrativista instituídos pelo Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - Incra;  

III - territórios ocupados por ribeirinhos, extrativistas, populações indígenas, 

quilombolas e outras comunidades tradicionais; e  

IV - outras áreas rurais definidas como prioritárias por ato do Poder Executivo.  

§ 1º O Poder Executivo definirá os procedimentos para a verificação da existência de 

recursos naturais nas áreas de que tratam os incisos I a IV.  

§ 2º O monitoramento e o controle das atividades de conservação ambiental nas áreas 

elencadas nos incisos I a IV ocorrerão por meio de auditorias amostrais das informações 

referentes ao período de avaliação, ou outras formas, incluindo parcerias com instituições 

governamentais estaduais e municipais, conforme previsto em regulamento.  

 

Art. 4º Para a participação no Programa de Apoio à Conservação Ambiental, a família 

interessada deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


